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O transporte coletivo interestadual é uma atividade privada, que atua por mera autorizacdo do Poder Publico e, portanto,
processos envolvendo esse tipo de servigo sdo de competéncia do Direito Privado.
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Bryan Sim/Pexels| sencsp de transporte rodovidrio é de competéncia da Sego de Direito Privado

Com esse entendimento, o Org&o Especial do Tribunal de Justica de S30 Paulo decidiu que a competéncia para julgar um
pedido de isencéo de passagem de transporte intermunicipal e interestadual é da Secéo de Direito Privado, e ndo da Se¢éo
de Direito Publico.

A decisdo, por maioria de votos, se deu em um conflito de competéncia. O caso tem origem em uma agdo movida por um
deficiente fisico contra uma empresa de 6nibus visando a gratuidade da passagem rodoviéria, pois precisavigar para
realizar tratamento de salide em outro municipio.

Inicialmente, o caso foi distribuido a 132 Camara de Direito Publico, que ndo conheceu do recurso por entender
que deveria ser julgado pela Subsecdo de Direito Privado I1. O processo, entdo, foi paraa 162 Camara de Direito Privado,
que declinou da competéncia e suscitou o conflito de competéncia perante o Orgéo Especial.

Para o relator, desembargador Francisco Casconi, 0 caso ndo envolve matéria propria da Secdo de Direito Pablico. Isso
porgue, afirmou, em que pese a condi¢do clinica do autor, "o pleito restringe-se a providéncia consubstanciada em
prestacéo de servico de natureza privada (transporte rodoviério intermunicipal fornecido por empresa privada)"”.

"Ainda que a causa de pedir possa, de modo indireto, expor o direito ainclusdo e aigualdade, afere-se que a pretensdo é
movida individual mente por particular que afirma ostentar o direito alegado”, afirmou o relator ao definir que a
competéncia parajulgar o processo € da 162 Camara de Direito Privado.

Casconi aindacitou o artigo 5°, inciso 11, item 11.1, da Resolugéo 623/2013 do TJ-SP, que fixou a competéncia da
Subsec¢do de Direito Privado |1 para enfrentamento de lides envolvendo transporte. Ele também afirmou que o caso néo
trata de responsabilidade civil extracontratual de concessionéria de ente publico, o que poderiajustificar a competéncia da
Secdo de Direito Publico.
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